
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.
• Assunto: Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e a execução da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no município de Barão do Triunfo, conforme programa Novo PAC – FNHIS Sub-50, casas padrão popular, programa número 5600020250012, número identificador da proposta 040906/25, Convênio 983471/2025, Operação 1104337-52, na localidade denominada Estrada Mato do Bier - Barão do Triunfo/RS, conforme projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos técnicos.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
A contratação ora proposta visa atender à necessidade pública identificada pelo Município de Barão do Triunfo/RS quanto à demanda significativa por moradias dignas e adequadas para famílias de baixa renda e em vulnerabilidade social, por meio da execução de obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais conforme programa número 5600020250012 - Novo PAC – FNHIS Sub-50, casas padrão popular, por meio do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

A obra está vinculada ao Termo de Compromisso/Convênio nº 983471/2025/FNHIS/CAIXA – Operação nº 1104337-52, firmado entre o Município, a Caixa Econômica Federal e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, e tem por objetivo proporcionar acesso à moradia digna, com infraestrutura básica, segurança e qualidade de vida para as famílias beneficiadas, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento urbano do município.
A necessidade decorre da insuficiência atual da infraestrutura habitacional, onde muitas famílias residem em condições precárias, com infraestrutura inadequada ou em áreas de risco. Diante desse cenário, a construção de 20 unidades habitacionais conforme diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) torna-se essencial para atender parte dessa demanda social urgente, além da geração de empregos e movimentação da economia local durante a execução das obras.
O município dispõe de área adequada para a implantação do projeto, com infraestrutura urbana próxima e acesso facilitado a serviços públicos essenciais como saúde, educação e transporte. As 20 unidades habitacionais atendem a parâmetros técnicos definidos pelo FNHIS, com projetos arquitetônicos, planilhas orçamentárias com base no SINAPI, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos técnicos. 
A contratação da empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução da obra é essencial para garantir a concretização do objeto pactuado com o Governo Federal, assegurando o uso eficiente dos recursos públicos transferidos.
3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)

A presente contratação refere-se à execução integral da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais no município de Barão do Triunfo, conforme programa Novo PAC – FNHIS Sub-50, casas padrão popular, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e serviços técnicos necessários à execução da obra, de acordo com os projetos e especificações técnicas aprovados pela Caixa Econômica Federal.

A quantidade estimada da contratação corresponde à execução de 20 (vinte) unidades habitacionais, conforme modelo arquitetônico padronizado pelo FNHIS, com área total de 6.998,80 m², área de ocupação de cada lote para construção da casa: 150m² (terrenos 10x15m); área útil construída de cada casa: 47,46 m²; área total construída de cada casa 53,86 m² (essa metragem engloba os beirais e calçadas ao redor da casa).
Para fins de estimativa do valor da contratação, foi adotada como referência a planilha orçamentária detalhada aprovada pela Caixa Econômica Federal, elaborada com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), vigente na data de sua análise técnica, conforme exigido pelo FNHIS.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)

Valor estimado total: R$ 2.982.325,16
Fonte de recursos: Termo de Compromisso nº 983471/2025/FNHIS/CAIXA – Operação nº 1104337-52
4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133/21)

A presente contratação refere-se à execução integral da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, modelo padrão FNHIS, no Município de Barão do Triunfo/RS, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e serviços técnicos necessários, conforme projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos aprovados pela Caixa Econômica Federal, no âmbito do Termo de Compromisso nº 983471/2025/FNHIS/CAIXA – Operação nº 1104337-52.

Diante da natureza da contratação, a divisão do objeto em parcelas independentes não se mostra tecnicamente viável, pois a obra segue um modelo arquitetônico padronizado pelo FNHIS, com fases interdependentes e necessidade de pleno controle da execução física e financeira por parte do ente federado e da instituição financiadora.

O parcelamento comprometeria a padronização da execução, a qualidade técnica, a fiscalização unificada, além de aumentar significativamente os riscos operacionais e de cronograma, contrariando as diretrizes estabelecidas no convênio e nas normas técnicas da Caixa.

Além disso, a contratação integral de obra com fornecimento de materiais e serviços já constitui uma prática consolidada em contratações de engenharia, inclusive sendo o formato exigido pelo FNHIS para assegurar a compatibilidade orçamentária, técnica e de cronograma físico-financeiro com a planilha de referência aprovada.

Portanto, o não parcelamento está justificado pela inviabilidade técnica e econômica da divisão do objeto, sendo a contratação de execução integral a medida mais eficaz para garantir o cumprimento dos objetivos pactuados, respeitando os princípios da eficiência, economicidade, segurança jurídica e planejamento, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
Diante da análise técnica realizada, conclui-se que a contratação da execução integral da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, modelo padrão FNHIS, no Município de Barão do Triunfo/RS, é tecnicamente adequada, necessária e vantajosa para a Administração Pública.
A obra encontra-se devidamente enquadrada nos objetivos do Termo de Compromisso nº 983471/2025/FNHIS/CAIXA – Operação nº 1104337-52, vinculado ao Programa Provisão Habitacional no município de Barão do Triunfo/RS, com projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memoriais descritivos aprovados pela Caixa Econômica Federal, conforme exigência do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS.

A contratação integral justifica-se pela interdependência técnica das etapas da obra, pela necessidade de controle orçamentário unificado, e pelo atendimento às normas técnicas e operacionais estabelecidas pelos órgãos federais gestores dos recursos, o que inviabiliza o parcelamento do objeto.

Recomenda-se, portanto, a continuidade do processo de contratação, nos moldes da Lei nº 14.133/2021, com adoção da modalidade concorrência, considerando o valor estimado da obra, devendo ser observados todos os critérios legais, técnicos e operacionais exigidos pela legislação federal e pelas normas complementares da Caixa Econômica Federal e do FNHIS.
_________________________
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